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Introdução 
 
 
 
A Lei nº 14.133/2021, reconhecida como a Nova Lei de Licitações 

e Contratos Administrativos, trouxe consigo diversas alterações significativas 
no âmbito das contratações públicas no Brasil. Uma dessas mudanças 
relevantes é a imposição da criação do Plano de Contratação Anual, cujo 
propósito é assegurar a eficiência e a transparência nos processos de 
contratação do governo. 

 
O Plano de Contratações Anual integra a fase de Planejamento 

nas contratações públicas. Nesse contexto, o planejamento é reconhecido 
como uma função essencial e uma atividade contínua da Administração 
Pública, sendo um instrumento fundamental para estabelecer prioridades e 
estratégias visando à melhor alocação dos recursos públicos. Isso é feito 
com o objetivo primordial de garantir a eficiência dos gastos, a qualidade dos 
serviços prestados e a promoção do interesse público em todas as 
contratações realizadas. 
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Objetivos 
 
 
O Plano de Contratações Anual tem como objetivo definir as 

contratações a serem realizadas ou renovadas no próximo exercício, 
oferecendo suporte à administração na tomada de decisões e no 
planejamento das contratações públicas, que abrangem a aquisição de bens, 
contratação de serviços e realização de obras. Esse plano busca assegurar a 
integração com o planejamento estratégico e orçamentário, realizando um 
levantamento prévio das contratações a serem realizadas ou renovadas. 
Além disso, ao acessar dados gerenciais, é possível considerar a realização 
de compras compartilhadas, o que proporciona novas oportunidades de 
ganho de escala. Adicionalmente, o Plano de Contratações Anual permite 
comunicar ao mercado fornecedor o interesse da administração, permitindo 
que este se prepare adequadamente e com antecedência para participar dos 
processos licitatórios. 

 

Além disso, por meio do calendário de licitações elaborado a 
partir do Plano de Contratações Anual, é possível alcançar uma maior 
previsibilidade na gestão, garantindo o cumprimento de prazos e uma melhor 
alocação da força de trabalho. A elaboração do Plano de Contratações Anual 
também proporcionará a maximização dos resultados institucionais, através 
da melhoria da governança e gestão das contratações, além de assegurar 
maior transparência e controle com a publicação do Plano. Para o 
planejamento das contratações da Casa Legislativa, é relevante a 
elaboração do PCA, permitindo demonstrar detalhadamente, em 
conformidade com o princípio da transparência, as intenções de contratação 
para o ano de 2025, desde as estimativas das necessidades até os itens e 
serviços que poderão ser adquiridos por esta Câmara municipal. 
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Metodologia 
 
 
Os setores requisitantes enviaram suas demandas de acordo 

com as necessidades específicas de cada área. A equipe de planejamento, 
composta por servidores experientes em licitações, gestão e fiscalização de 
contratos, recebeu e analisou cuidadosamente essas demandas com o 
intuito de elaborar o PCA. Em seguida, foi estabelecida uma metodologia de 
trabalho, baseada nas aquisições e contratações realizadas em exercícios 
anteriores, conforme detalhado a seguir. 
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PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

 EXERCÍCIO - 2025 
 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO JUSTIFICATIVA 

PERIODO ESTIMADO PARA 
REALIZAÇÃO DE 
CONTRATAÇÃO 

01  
Controle Interno 

 
A contratação assegura a conformidade das atividades com 
normas e regulamentos, prevenindo irregularidades e 
fortalecendo a governança institucional. 

1º Trimestre 

02 
Aquisição de combustível 

(gasolina) 

O objetivo é fornecer combustível para os veículos da 
Câmara de Vereadores, levando em consideração as tarefas 
administrativas, atendendo às demandas dos vereadores e 
facilitando os deslocamentos para eventos legislativos ou 
participação em programas de capacitação para os 
funcionários. 
 

1º Trimestre 

03 
Serviços de Gestão de Redes 
Sociais 

 

 
A contratação visa fortalecer a presença digital da 
organização, garantindo a divulgação eficiente de ações e 
projetos por meio de conteúdos visuais de alta qualidade, 
atraindo e engajando o público-alvo. 

1º Trimestre 
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04 

 
 
 
Aquisição de gêneros 
alimentícios. 

 
     
Visa abastecer o estoque da cozinha referente a produtos 
gêneros alimentícios, para que não venha faltar e prejudicar 
o bom andamento do processo de trabalho da Casa 
Legislativa. 

 

 

 
      1º Trimestre 

 
 
 

05 

 
 
 
Contratação de serviços de 
transparência pública 

 
A contratação visa atender às demandas de transparência 
pública, garantindo eficiência, segurança e suporte às 
atividades institucionais e operacionais. 

 
 

 
1º Trimestre 

 
 
 

 
06 

 
 
 

 
Controle de Gastos com 
Combustíveis, Peças e Serviços 
Veiculares 

 
 
A contratação visa otimizar e padronizar o monitoramento de 
despesas com a frota, garantindo maior transparência, 
economia e eficiência nos processos de manutenção e 
abastecimento. 

 
 
 
 

 
1º Trimestre 
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07 

 
 
 
Assessoria em Licitações. 

 
 
A contratação assegura a regularidade dos processos 
licitatórios, garantindo transparência, conformidade legal e 
eficiência nas aquisições. 

 
 
 

 
1º Trimestre 

 
 
 

08 
 

 
 
Aquisição de material de 
expediente. 

 
Visa possuir uma reserva referente a produtos de Materiais de 
Expediente para que não venha faltar e prejudicar o processo 
de trabalho dos Setores Administrativos da Casa Legislativa. 

 
 

1º Trimestre 

 
 
 
 

09 

 
 
 
Serviços Advocatícios 

 
 
 A contratação garante suporte jurídico especializado, 
assegurando conformidade com leis e regulamentos, além de 
proteger os interesses da instituição e prevenir riscos legais. 

 
 
 

 
1º Trimestre 



8 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

CASA VEREADOR MANOEL ETELVINO DE MEDEIROS 
Rua Major Felipe Neri Cabral, 25, Centro, São Mamede - PB, CEP: 58.625-000 

secretaria@smcamara.pb.gov.br | www.smcamara.pb.gov.br | CNPJ nº 
11.983.996/0001-19 

 

 

     

 

 

 

 

PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

 EXERCÍCIO - 2025 
 

 

 

 
10 

 
 
Aquisição material de limpeza 
e produção de higienização. 

 
Visa abastecer o estoque referente a produtos de material de 
limpeza e produção de higienização, para que não venha faltar 
e prejudicar o bom andamento do processo de trabalho da 
Casa Legislativa. 
 

 
 

1º Trimestre 

 
11 

 
Contratação de empresa 
especializada em prestação de 
serviços de manutenção para os 
veículos. 

 
Visa garantir a preservação do patrimônio público, bem como 
manter o veículo oficial em perfeito estado de conservação e 
pleno funcionamento. 

 
2º Trimestre 

 

 
12 

 
 
Folha de Pagamento com e-Social 
e Acompanhamento Fiscal 

 
A contratação busca assegurar a gestão eficiente da folha de 
pagamento, com integração ao e-Social e acompanhamento 
da situação fiscal, garantindo conformidade com a legislação 
vigente e agilidade nos processos administrativos. 

 

 
1º Trimestre 

 
 
 

 
13 

 
 
Contratação de empresa 
especializada em Saúde e 
Segurança do Trabalho. 

 
 
A contratação de uma empresa especializada em Saúde e 
Segurança do Trabalho é fundamental para garantir um 
ambiente de trabalho seguro e saudável para os 
colaboradores.  

 
 
 

 
         1º Trimestre 
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14 

 
 
 
 
 
 
Locação de Sistema de 
Contabilidade e Folha de 
Pagamento 

 
 
 
 
A contratação visa otimizar a gestão financeira e administrativa, 
proporcionando agilidade e precisão nos processos contábeis e 
de folha de pagamento, além de garantir conformidade com as 
exigências legais e fiscais. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1º Trimestre 

 

 
15 

 
Digitalização de Documentos 

A contratação visa aumentar a eficiência e a segurança no 
gerenciamento de arquivos, reduzindo o espaço físico de 
armazenamento e facilitando o acesso e a organização dos 
documentos. 

 

 
1º Trimestre 
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16 

 
 
Hospedagem e Manutenção de 
Site Institucional 

 
 A contratação garante a estabilidade e a segurança do 
ambiente digital, viabilizando a atualização e a manutenção de 
funcionalidades essenciais para a comunicação com o público.. 

 
 
 

1º Trimestre 

 
 

17 

 
 
Gravação e Transmissão das 
Sessões Legislativas 

 
A contratação viabiliza a transparência e o acesso público às 
atividades parlamentares, garantindo o registro e a difusão em 
tempo real das deliberações.. 

 

 
1º Trimestre 

   

   18 

 
 
Manutenção e Organização de 
Arquivo Morto 

 
 A contratação visa garantir a preservação, organização e 
catalogação de documentos inativos, assegurando a 
confiabilidade das informações, bem como o cumprimento das 
normas legais de armazenamento e guarda de arquivos. 

 
 

1º Trimestre 
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  19 

 
 
Serviços Técnicos Contábeis 

 
A contratação busca assegurar a adequada elaboração de 
demonstrações financeiras, cumprimento das obrigações legais 
e suporte especializado para tomadas de decisão estratégicas, 
garantindo maior transparência e eficiência na gestão dos 
recursos. 

 
 

1º Trimestre 

  
 
  20 

 
 
Fornecimento de Alimentos 
destinados a cantina. 

 
A contratação visa oferecer alimentação adequada para 
parlamentares, servidores e público durante as sessões, 
garantindo praticidade, higiene e bem-estar no ambiente 
legislativo. 

 
 

1º Trimestre 

 


